
                                                                       
DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

 EDITAL Nº 019/2013   
               CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, SR. JAMIL YATIM, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de empregos públicos permanentes da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO,
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com as instruções deste Edital, abaixo estabelecidas: 

I – INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de empregos públicos, relacionados neste Edital, regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, cabendo à DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, o direito de convocar os candidatos, observada a ordem de
classificação final, por emprego público, obedecido o limite de vagas existentes, das que vierem a vagar e das que forem criadas
posteriormente, durante o prazo de validade deste concurso público, a exclusivo critério e necessidade da empresa, respeitando-se,
de qualquer forma, o número de vagas divulgado neste Edital.
2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital na íntegra e certificar-se de que preenche todos os requisitos e
condições nele exigidos, por emprego público. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a alteração
ou a troca do emprego público indicado no requerimento de inscrição. 
3. A elaboração, a aplicação e a avaliação das provas, de responsabilidade da Comissão Especial, designada pela Portaria nº 087,
de 24 de Julho de 2013, serão realizadas de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
4. A Comissão Especial reserva-se o direito de requisitar outros profissionais para participar da elaboração, aplicação e avaliação
das provas.

II – DOS EMPREGOS, DAS VAGAS E DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO

1.  Os  empregos  públicos  permanentes,  números  de  vagas,  carga  horária  de  trabalho  semanal,  salários,  requisitos  para
preenchimento e taxas de inscrições, são os estabelecidos no quadro a seguir:

EMPREGOS VAGAS
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
BASE R$

AUX.
TRANSP.

AUX.
ALIMENTA

ÇÃO
REQUISITOS TAXA DE

INSCRIÇÃO

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

CATEGORIA I
04

40 
horas

 1.175,76
240,00 365,00

1) Ensino Médio Completo.
2)  Conhecimentos  em  Sistema
Operacional  Windows,
Processador  de  Texto,  Planilha
Eletrônica,  Sistema  Gestor  de
Base  de  Dados  (Broffice  Base,
Access)  

R$ 40,00
(quarenta

reais)

MOTORISTA
CATEGORIA I

02
40 

horas
1.436,86

240,00 365,00

1) Ensino Fundamental Completo.
2) Carteira Nacional de Habilita-
ção, categoria “D” ou “E”, constan-
do anotação para atividade remu-
nerada;
3) Curso de direção defensiva;
4) Aptidão física.

R$ 30,00
(trinta
reais)

OPERADOR DE
ETA

02
36 horas

2.367,91 240,00 365,00

1)  Ensino  Médio  Completo,
formação técnica em saneamento
ou técnica  em química  e registro
profissional no C.R.Q.
2)  Conhecimentos  em  Sistema
Operacional  Windows,
Processador  de  Texto,  Planilha
Eletrônica,  Sistema  Gestor  de
Base  de  Dados  (Broffice  Base,
Access).

R$ 40,00
(quarenta

reais)

2. Os candidatos classificados, convocados e admitidos estarão sujeitos às normas da C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas legais aplicáveis às Sociedades de Economia Mista.
3. O salário inicial consignado no item 1 deste Capítulo e o auxílio transporte e auxílio alimentação referem-se ao mês de Julho/13.
4. As atividades inerentes a cada um dos empregos poderão ser desenvolvidas em quaisquer dependências da DAE S/A ÁGUA E
ESGOTO ou em atividade de campo.
5. O desempenho das atribuições do emprego poderá ser realizado em horário diurno, horário noturno, em escala fixa ou em escalas
de plantão, de acordo com o estabelecido no contrato de trabalho.
6.  Será assegurada aos portadores de necessidades especiais a reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 5%
(cinco  por cento) das vagas oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público,
de acordo com o que estabelecem o artigo 37, inciso 8, da Constituição Federal, Decreto Nº 3298, de 20/12/99, que regulamenta a
Lei Nº 7853/89 e a Lei Municipal Nº 4420, de 20/09/94, alterada pela Lei Municipal nº 7.784, de 02/12/2011. As frações decorrentes
do cálculo do percentual, deverão ser elevadas até o 1º (primeiro) número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o limite
máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 1º e artigo 4º da Lei Municipal nº 7.784, de
02/12/2011. A perícia  médica  realizar-se-á  de  acordo  com  a  legislação  aplicável  à  espécie, conforme estabelecido no Capítulo
IV deste Edital. 
6.1  Os  candidatos inscritos na condição de portadores  de  necessidades  especiais  participarão  do  Certame  em  igualdade  de
condições  com  os demais candidatos, no  que  se refere ao  conteúdo, realização, avaliação e critérios de aprovação das provas,
data, horário,  local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.420/94 e artigo 41 do
Decreto Nº 3298, de 20/12/99.
6.2  Os  portadores  de  necessidades  especiais,  quando  da  inscrição,  deverão  obedecer  ao  procedimento  descrito no Capítulo
IV – DA INSCRIÇÃO. 
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6.3. O número de vagas reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais será revertido para aproveitamento de
candidatos da listagem de Classificação Geral, se não houver ocorrido  inscrição, classificação ou, ainda, se o número de candidatos
portadores de necessidades especiais  classificados   não atingir  o  limite de  vagas a eles reservado,  nos  termos  do artigo 3º,
parágrafo 2º, da Lei 4420/94. 
7. Amparados pelo estabelecido no inciso II do Artigo 38 do Decreto nº 3298 de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei
7853, de 24 de outubro de 1989, estão excluídos do disposto no item 6 deste Capítulo o emprego de Motorista Categoria I uma vez
que para o desempenho das atribuições do referido emprego exige-se aptidão física plena do candidato. 
8. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002, alterada pela Lei nº 7.209, de
11 de dezembro de 2008. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata este artigo, quando maiores ou iguais a 0,5
(cinco décimos) serão arredondados para o número inteiro imediatamente superior, em obediência ao disposto no parágrafo único do
artigo 1º da Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002.
8.1. Os candidatos inscritos na condição de afrodescendentes participarão do Certame em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo, realização, avaliação e critérios de aprovação das provas, nos termos do artigo 2º da Lei
nº 5.745/02, alterada pela Lei nº 7.209, de 11 de dezembro de 2008.
8.2. O número de vagas reservado aos candidatos afrodescendentes será revertido para aproveitamento de candidatos da listagem
de Classificação Geral, se não houver ocorrido inscrição, classificação ou, ainda, se o número de candidatos afrodescendentes
classificados  não atingir o limite de vagas a eles reservado, nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 5745, de 14 de fevereiro de
2002, alterada pela Lei 7209, de 11 de dezembro de 2008.

III – REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO

1. São pressupostos para a inscrição, constituindo-se, inclusive, condição para a contratação:
1.1. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 12 da Constituição
da República Federativa do Brasil.
1.2. Ter, na data de encerramento das inscrições, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
1.3. Quando do sexo masculino, haver cumprido com as obrigações do Serviço Militar. 
1.4. Não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos civis.
1.5. Estar em gozo de seus direitos políticos. 
1.6. Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.7. Possuir o CPF regularizado.
1.8. Possuir, na data da contratação, a escolaridade e os demais requisitos e condições exigidos para o emprego público para o qual
se inscreveu, conforme estabelecido no item 1, Capítulo II e itens 4 e 8 do Capítulo XI, deste Edital.
1.9. Não ter sido dispensado, demitido ou exonerado de órgãos da administração pública (federal, estadual ou municipal), direta ou
indireta, em decorrência de processo administrativo ou por não ter sido aprovado no estágio probatório ou período de experiência.
1.10. Ter capacidade física e mental para o desempenho das atribuições do emprego público a que concorre, comprovada em
avaliação médica, por ocasião do exame médico admissional, a ser realizado por médico do trabalho indicado pela DAE S/A Água e
Esgoto, conforme item 3 do Capítulo XI, deste Edital.
2. A comprovação, por meio da apresentação da documentação hábil, em original,   de que o candidato atende as exigências para o
emprego público a que concorre, estabelecidos neste Edital, somente será solicitada ao candidato classificado e convocado por
ocasião da contratação, conforme disposto no Capítulo XI deste Edital; a não comprovação formal de qualquer um dos requisitos
e/ou condições, implicará na desclassificação do candidato.
3. Para o emprego de Motorista Categoria I, os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar CNH categoria “D”
ou “E”, original, dentro do prazo de validade e com anotação para atividade remunerada, no momento da realização da prova.

IV – DA INSCRIÇÃO

1. Para inscrever-se, o candidato deverá:
1.1. Comparecer pessoalmente ao local das inscrições, localizado nas dependências da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, na
Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Vila Formosa, Jundiaí/SP, no período de 05/08 à 14/08/2013, das 10:00 às 15:00 horas,
portando um dos documentos abaixo relacionados (com foto),  que permitam a sua identificação e em original,   cópia
simples desse mesmo documento (que será autenticada pelo atendente e ficará retida na DAE), bem como, acompanhado
do CPF original:

a) Cédula de Identidade (RG); ou
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
d) Certificado de Alistamento Militar; ou
e) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97; ou
f) Passaporte; ou
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Militares.

1.2.  Preencher total e corretamente as informações solicitadas no requerimento de inscrição, assinando-a após:
1.3.  Informações incorretas ou incompletas poderão resultar em indeferimento da inscrição;
1.4.  Efetuar o pagamento do valor da inscrição, por meio da guia de recolhimento, gerada no ato da inscrição, no valor indicado no
item 1 do Capítulo II, correspondente ao emprego público a que vai concorrer, em qualquer agência bancária ou casas lotéricas, até
a data de encerramento das inscrições; os horários de atendimento bancário e de casas lotéricas deverão ser respeitados.
1.5.  Não serão recebidas inscrições por via postal, via fax ou eletrônica, de forma condicional ou fora do prazo estabelecido;
1.6.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e casas lotéricas na localidade em que se
encontre o candidato, a guia de recolhimento deverá ser paga antecipadamente. 
1.7.   Não haverá  devolução da importância  paga a  título  de  ressarcimento  das  despesas  com materiais  e  serviços  (valor  da
inscrição), mesmo que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto nos casos de cancelamento ou da não realização do concurso
público.
1.8.  Não haverá inscrição com isenção do pagamento do valor de inscrição, em hipótese alguma.
2. A inscrição do candidato, realizada com pagamento em cheque, terá sua validade condicionada à devida compensação integral do
valor da inscrição.
2.1.  Se, por qualquer razão, o cheque utilizado para o pagamento da inscrição for devolvido, ou tenha sido emitido e compensado
em valor  a menos, a inscrição será automaticamente cancelada, não sendo permitida a substituição ou a complementação em
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hipótese alguma. 
2.2. Não haverá recebimento de recurso sobre o previsto no item 2.1. deste Capítulo, em hipótese alguma.
3. O candidato deverá conferir os dados inseridos na guia de recolhimento, no requerimento da inscrição e no comprovante de
inscrição recebendo, no ato, uma via deste com a indicação de seu número de inscrição, sem a qual não poderá ingressar no recinto
onde serão realizadas as provas.
3.1. O candidato será responsável por qualquer erro, rasura ou omissão, bem como pelas informações prestadas, pessoalmente ou
por seu procurador, no requerimento de inscrição, na guia de recolhimento e no comprovante de inscrição, respondendo civil e
criminalmente por elas.
3.2. As consequências advindas do estabelecido neste item serão de inteira responsabilidade do candidato.
4. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato (procuração), autenticado em cartório e
com documentos de identificação do candidato e do procurador (com foto que permita a identificação) e em originais, bem como
cópias simples desses mesmos documentos, que serão autenticadas pelo atendente e ficarão retidas, juntamente com a procuração;
4.1. Deverá ser entregue uma procuração por candidato e por inscrição, que ficará retida junto com o requerimento de inscrição.
5. Antes de se inscrever, o portador de necessidades especiais deverá certificar-se de que as atribuições do emprego público são
compatíveis com a deficiência de que é portador.
5.1. O candidato portador de necessidades especiais deverá especificar, no requerimento de inscrição, o tipo de deficiência de que é
portador.
5.2. O candidato portador de necessidades especiais deverá, ainda, protocolar nos dias indicados no Edital para as inscrições,
pessoalmente  ou  mediante  procuração,  no  horário  das  09:00  às  15:00  horas,  na  Seção  de  Comunicações  Administrativas
(Protocolo), na DAE S/A Água e Esgoto, situada à Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Vila Formosa, Jundiaí/SP,  a seguinte
documentação:  
5.2.1. Requerimento com a qualificação completa do candidato especificando o emprego público para o qual está concorrendo e  a
necessidade ou não de  condições especiais para  a realização da prova; 
5.2.2. Laudo médico (em original ou em cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das
inscrições,  que  ateste  a  espécie  e  o  grau  ou  o  nível  da  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente  da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 
5.2.3. O atendimento do item 5.2., quando realizado por procuração, deverá seguir o procedimento descrito no item 4 deste Capítulo.
5.3. O candidato que não atender o solicitado no subitem 5.2. não será considerado portador de necessidades especiais, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá a condição especial para a realização da prova preparada, seja qual
for o motivo alegado. 
5.4. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.  
5.5. O atendimento às condições especiais para a realização da prova ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido.
6. Antes da elaboração da Classificação Final, os candidatos portadores de necessidades especiais, aprovados, serão convocados
por meio de Edital próprio para avaliação a ser realizada por médico indicado pela DAE S/A Água e Esgoto, com a finalidade de ser
confirmada a configuração e a compatibilidade da  deficiência de que são portadores com o desempenho das atribuições do empre-
go público a que concorrem. 
6.1. Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego
público. 
6.2.  Será  excluído  da  reserva  de  vaga  especial  (portadores  de  necessidades  especiais)  o  candidato  aprovado  que  não  tiver
configurada ou confirmada pelo Médico do Trabalho indicado pela DAE S/A, por profissional médico da especialidade compatível
com a deficiência declarada  (declarado  não  portador de necessidades especiais pela junta médica), passando a integrar somente
a listagem de Classificação Geral. 
6.3. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente
estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para
integração social. 
6.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7. O não comparecimento para a realização do exame médico, de acordo com o disposto no item 6 deste Capítulo, acarretará a
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições, sendo o candidato eliminado do concurso.
8.   Após o ingresso do candidato,  a deficiência  não poderá  ser  arguida para justificar  a concessão de qualquer  vantagem ou
benefícios da empresa, inclusive readaptação funcional ou aposentadoria por invalidez.
9. O candidato que pretende inscrever-se na condição de afrodescendente deverá manifestar-se no requerimento de inscrição,
fazendo a opção para o exercício de seus direitos; caso aprovado, deverá comprová-la, conforme disposto no Decreto nº 18.667, de
10 de maio  de 2002,  que regulamenta a  Lei  Municipal  nº  5745/2002,  alterada pela Lei  7209,  de  11/12/2008,  por  ocasião da
convocação para contratação.
10. O candidato convocado que não comprovar a caracterização ou o estereótipo conforme estabelecido no Decreto nº 18.667, de
10 de maio de 2002, não será considerado afrodescendente e terá sua classificação e convocação tornada sem efeito, devendo,
referido candidato, aguardar nova convocação, se houver, de acordo com a sua classificação geral. 
11. O candidato afrodescendente que não realizar a inscrição conforme instruções constantes do item 9 deste Capítulo, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação. 
12. Recebidos os pedidos de inscrição, o Presidente da Comissão de Concurso Público publicará na Imprensa Oficial do Município,
em até 7 (sete) dias úteis após o encerramento do período de inscrições, as inscrições regulares homologadas e as anuladas.

V – DAS PROVAS

1.  O Concurso Público  será  realizado por  meio  de provas  objetiva  de múltipla  escolha,  prática  e de informática,  conforme o
estabelecido no item 8 deste Capítulo e no Conteúdo Programático estabelecido no ANEXO II, que faz parte integrante e inseparável
deste Edital.
2. As provas serão realizadas no município de JUNDIAÍ.
3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
4. Não haverá aplicação de provas em dias, horários e locais diferentes dos previstos nos Editais do Concurso Público. 
5. As provas, objetiva de múltipla escolha,  prática e de informática, dos empregos de Assistente Administrativo Categoria I, Motorista
Categoria I e Operador de ETA, poderão ser aplicadas no mesmo dia e horário.
6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, objetiva, prática e de informática. 
7. Em hipótese alguma, haverá vistas ou revisão de prova.
8. O quadro de Empregos Públicos e Provas é: 
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EMPREGOS
PROVA OBJETIVA

MÚLTIPLA ESCOLHA

           PROVA
          PRÁTICA

    PROVA DE  
 INFORMÁTICA   

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
CATEGORIA I

10 Questões - Língua Portuguesa
10 Questões – Matemática
10 Questões – Conhecimentos Gerais

Windows,
Processador de
Texto, Planilha

Eletrônica e
Impressão

MOTORISTA CATEGORIA I

10 Questões  - Língua Portuguesa
10 Questões - Matemática
10 Questões - Conhecimentos Específicos 

Percurso, sinalização
e manobra com

veículo de carga 

OPERADOR DE ETA 
 

05 Questões – Língua Portuguesa
05 Questões – Matemática

20 Questões – Conhecimentos Específicos

Preparo de Solução,
Titulação e

Identificação de
equipamentos de

Laboratório

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
                
A) PROVA OBJETIVA  :

1. A prova objetiva, de múltipla escolha, dos empregos públicos em Concurso neste Edital,  será realizada na cidade de
Jundiaí, com data prevista para 15 de Setembro de 2013.
1.1. A confirmação da data, o local e o horário da prova objetiva serão objeto de Edital próprio, a ser publicado na Imprensa Oficial
do Município, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.
1.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos Editais de Convocação na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2. A duração da prova objetiva, de múltipla escolha, será de até 2 (duas) horas, estabelecido como tempo mínimo, de 30 (trinta)
minutos, de permanência do candidato na sala, a contar do efetivo horário de início da prova.
2.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação, após orientação fornecida pelo fiscal de sala.
3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato com inscrição homologada não constar no Edital de
Convocação,  o  mesmo poderá  participar  do  Concurso  mediante  preenchimento  e  assinatura,  no  dia  da  prova,  de  formulário
específico (inclusão), desde que proceda à entrega do comprovante de pagamento do valor da inscrição (guia de recolhimento)
efetuado nos moldes previstos neste Edital e do comprovante de inscrição.
3.1. A inclusão de que trata o item 3. deste Edital, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade
da referida inscrição.
3.2. Constatada irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos,
munido de:

4.1 Comprovante de Inscrição; 
4.2 Um dos seguintes documentos de identificação, em original e com foto que permita a sua identificação:

a) Cédula de Identidade (RG); ou
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
d) Certificado de Alistamento Militar; ou
e) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97; ou
f) Passaporte; ou
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Militares;

4.3 Caneta esferográfica azul ou preta (ponta grossa), lápis preto e borracha. 

5.  Somente será admitido no local  de realização da prova o candidato que apresentar  o comprovante de inscrição e um dos
documentos discriminados no item A - 4.2. deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
6. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos diferentes
dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
7. Após o horário marcado para o início da prova, não será permitida a entrada de qualquer candidato no local da prova.
8. É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou equipamento eletrônico.
9. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção da
prova e deverá ser entregue pelo candidato ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões. 
10. Não será computada questão com marca realizada fora do campo reservado às respostas, com emenda ou rasura, ainda que
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
11. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
12. Estará automaticamente excluído do concurso público o candidato que:
12.1. Durante a realização da prova for  surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros,  verbalmente,  por
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação;
12.2. Utilizando-se de livros, notas e impressos não permitidos, material de consulta ou de equipamento eletrônico, tais como, rádios,
gravadores, telefones, bips, walkman, agenda eletrônica, notebook ou de qualquer outro material ou equipamento que não seja o
estritamente permitido;   
12.3. Não comparecer ou chegar com atraso para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado;
12.4. Ausentar-se do recinto de prova sem autorização e de acordo com orientação do fiscal de sala; 
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12.5. Não apresentar documento de identificação original, conforme item A - 4 deste Capítulo;
12.6. Não devolver a Folha de Respostas e/ou o Caderno de Questões, com todas as folhas;
12.7. Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
12.8. Lançar mão de meios ilícitos para realizar a prova;
12.9. Agir com incorreção ou for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação de prova.
13. A DAE S/A Água e Esgoto não se responsabilizará por  quaisquer danos,  perda ou extravio de documentos ou de objetos
ocorridos no local de realização da prova.

B) PROVA PRÁTICA  : 

1. Realizarão a prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva, de múltipla escolha, dos empregos públicos de Motorista
Categoria I e Operador de ETA, aprovados em número correspondente a 20 (vinte) vezes o número de vagas disponíveis para os
empregos  respectivos,  obedecida a  ordem decrescente  de pontos,  ultrapassando-se tal  limite apenas para aproveitamento  de
candidatos empatados na nota de corte. Os demais candidatos aprovados serão considerados desclassificados.
2.  A data,  o local  e o horário de realização da prova prática, bem como a duração e o julgamento serão objeto do Edital  de
Convocação.
2.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
3.  A prova avaliará  o  candidato,  individualmente,  incidindo sobre  atividades  e  demonstrações   práticas  do seu conhecimento,
habilidades e adequação de atitudes na execução das tarefas relativas a cada emprego, realizadas em locais externo ou interno, de
acordo com o estabelecido no item 8 do Capítulo V.
3.1. O candidato que abandonar a prova durante a tarefa proposta será automaticamente desclassificado.
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos,
munido de:

4.1. Comprovante de Inscrição;
4.2. Um dos seguintes documentos de identificação, em original e com foto que permita a sua identificação:

a) Cédula de Identidade (RG); ou
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
d) Certificado de Alistamento Militar; ou
e) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97; ou
f) Passaporte; ou 
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Militares;
h) para o emprego de Motorista  Categoria I, o candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria
“D” ou “E”, original,  dentro do prazo de validade e constando anotação para atividade remunerada,  além dos demais
documentos estabelecidos no item B - 4 deste Capítulo.

5.  Somente será admitido no local  de realização da prova o candidato que apresentar  o comprovante de inscrição e um dos
documentos discriminados no item B - 4.2. deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
6. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos diferentes
dos anteriormente definidos, nem carteira funcional de ordem pública ou privada.
7. Após o horário marcado para o início da prova, não será permitida a entrada de qualquer candidato no local de prova. 
8. É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou equipamento eletrônico.
9. Estará automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 
9.1. Durante a realização da prova for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação;
9.2. Utilizando-se de livros, notas e impressos não permitidos, material de consulta ou de equipamento eletrônico, tais como, rádios,
gravadores, telefones, bips, walkman, agenda eletrônica, notebook, ou de qualquer outro material ou equipamento que não seja o
estritamente permitido;     
9.3. Não comparecer ou chegar com atraso para a realização da prova;
9.4. Ausentar-se do recinto de prova sem autorização do fiscal; 
9.5. Não apresentar documento de identificação original, conforme item B - 4 deste Capítulo;
9.6. Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos; 
9.7. Lançar mão de meios ilícitos para realizar a prova;
9.8. Agir com incorreção ou for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação de prova.
10. A DAE S/A Água e Esgoto não se responsabilizará por  quaisquer danos,  perda ou extravio de documentos ou de objetos
ocorridos no local de realização da prova.

C) PROVA DE INFORMÁTICA  : 

1. Realizarão a prova de informática os candidatos habilitados na prova objetiva de múltipla escolha, do emprego público de
Assistente Administrativo Categoria I, os aprovados em número correspondente a 20 (vinte) vezes o número de vagas disponíveis
para o emprego respectivo, obedecida a ordem decrescente de pontos, ultrapassando-se tal limite apenas para aproveitamento de
candidatos empatados na nota de corte. Os demais candidatos aprovados serão considerados desclassificados.  
2.  A prova  de  informática,  a  ser  realizada  em microcomputador,  avaliará  os  conhecimentos  do candidato,  como usuário,  dos
programas (em inglês ou em português), conforme estabelecido no item 8, Capítulo V, deste Edital.
3. A data, o local e o horário de realização da prova de informática, bem como a duração e o julgamento serão objeto do Edital de
Convocação.
3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos,
munido de:

4.1. Comprovante de Inscrição;
4.2. Um dos seguintes documentos de identificação, em original e com foto que permita a sua identificação:
a) Cédula de Identidade (RG); ou
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou
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c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
d) Certificado de Alistamento Militar; ou
e) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97; ou
f) Passaporte; ou
g) Carteira  de  Identidade  expedida  pelas  Forças  Armadas,  ou  pelas  Polícias  Militares  ou  pelos  Corpos  de  Bombeiros
Militares. 
5.  Somente será admitido no local  de realização da prova o candidato que apresentar  o comprovante de inscrição e um dos
documentos discriminados no item C - 4.2 deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
6. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos diferentes
dos anteriormente definidos, nem carteira funcional de ordem pública ou privada.
7. Após o horário marcado para o início da prova, não será permitida a entrada de qualquer candidato no local de prova. 
8. É vedada a utilização de qualquer material de consulta, inclusive equipamento eletrônico.
9. Estará automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 
9.1. Durante a realização da prova for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação;
9.2. Utilizando-se de livros, notas e impressos não permitidos, material de consulta ou de equipamento eletrônico, tais como, rádios,
gravadores, telefones, bips, walkman, agenda eletrônica, notebook, ou de qualquer outro material ou equipamento que não seja o
estritamente permitido;      
9.3. Não comparecer ou chegar com atraso para a realização da prova;
9.4. Ausentar-se do recinto de prova sem autorização do fiscal de sala; 
9.5. Não apresentar documento de identificação oficial original, conforme item C - 4 deste Capítulo;
9.6. Não devolver as folhas impressas e/ou caderno de questões/orientações, com todas as folhas;
9.7. Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
9.8. Lançar mão de meios ilícitos para realizar a prova;
9.9. Agir com incorreção ou for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação de prova.
10. A DAE S/A Água e Esgoto não se responsabilizará por  quaisquer danos,  perda ou extravio de documentos ou de objetos
ocorridos no local de realização da prova.

VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS

1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

1.1 A prova objetiva, de múltipla escolha, valerá:

A)  Assistente Administrativo Categoria I: 

-  Língua Portuguesa: 3,5 (três vírgula cinco)  pontos cada questão
-  Matemática: 3,5 (três vírgula cinco) pontos cada questão
-  Conhecimentos Gerais: 3,0 (três) pontos cada questão;

B) Motorista Categoria I:

    - Língua Portuguesa: 2,0 (dois) pontos cada questão;
    -  Matemática: 4,0 (quatro) pontos cada questão;
    -  Conhecimentos Específicos: 4,0 (quatro) pontos cada questão;
  

C) Operador de ETA: 

    - Língua Portuguesa: 3,0 (três) pontos cada questão;
    -  Matemática: 3,0 (três) pontos cada questão;
    -  Conhecimentos Específicos: 3,5 (três vírgula cinco) pontos cada questão;
    

1.2. Será considerado aprovado, nesta prova, o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta). 
1.2.1. Serão considerados habilitados, para a próxima fase, os candidatos aprovados em número correspondente a 20 (vinte) vezes
o número de vagas disponíveis para o emprego respectivo, obedecida a ordem decrescente de pontos, ultrapassando-se tal limite
apenas para aproveitamento de candidatos empatados na nota de corte.  Os demais candidatos aprovados serão considerados
desclassificados.
1.2.2. Os candidatos habilitados na prova objetiva de múltipla escolha dos empregos de Motorista Categoria I e Operador de ETA,
realizarão a prova prática. 
2. A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) à 100 (cem) pontos.
2.1. Será considerado aprovado, nesta prova, o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta). 
3. A prova de informática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) à 100 (cem) pontos.

3.1. Realizarão a prova de informática os candidatos:

A) habilitados na prova objetiva, de múltipla escolha, do emprego de Assistente Administrativo Categoria I, ou seja, os aprovados em
número  correspondente  a  20  (vinte)  vezes  o  número  de  vagas  disponíveis  para  o  emprego  respectivo,  obedecida  a  ordem
decrescente de pontos, ultrapassando-se tal limite apenas para aproveitamento de candidatos empatados na nota de corte. Os
demais candidatos aprovados serão considerados desclassificados.
3.2. Será considerado aprovado, nesta prova, o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta).
4. A pontuação relativa à(s) questão(ões)  eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes à respectiva
prova.
5. Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se
o algarismo na terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
6. O candidato que obtiver menos de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos em qualquer uma das provas, objetiva, prática e
de informática, será considerado reprovado e estará eliminado do presente concurso público.
7. Terminada a avaliação de cada uma das provas, os pontos obtidos pelos candidatos serão publicados na Imprensa Oficial do
Município. 
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VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A pontuação final será apurada da seguinte forma: soma dos pontos obtidos pelos candidatos nas provas objetiva, de
múltipla escolha, prática e de informática, de acordo com o estabelecido no Quadro de Empregos e Provas, item 8, Capítulo V, deste
Edital, para cada emprego público.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate aos candidatos:

1º)  aos que tenham idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
2º) persistindo o empate, de acordo com o estabelecido no item 8, Capítulo V, para cada emprego público:
a) que obtiver maior pontuação na prova prática; quando houver
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver
c) que obtiver maior pontuação na prova de informática, quando houver 
d) mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) persistindo, ainda, o empate, haverá sorteio na presença dos candidatos envolvidos.

2.1. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins dos critérios de desempate, estando sujeito às
penalidades impostas pelo Edital, em caso de inverídicas.
3. Os candidatos serão classificados, por emprego público, em ordem decrescente da pontuação final e enumerados em:
a)  Duas  listagens,  para  o  emprego público  de Motorista  Categoria  I,  contendo a  primeira,  a  Classificação Geral  de  todos  os
candidatos e a segunda somente com a Classificação dos Candidatos Afrodescendentes; 
b) Três listagens, para os empregos públicos de Assistente Administrativo Categoria I e Operador de ETA, contendo a primeira, a
Classificação Geral de todos os candidatos, a segunda somente com a Classificação dos Candidatos Afrodescendentes e a terceira
contendo somente a Classificação dos Candidatos Portadores de Necessidades Especiais. 
4. Não ocorrendo inscrição ou classificação de candidatos afrodescendentes, será elaborada e publicada apenas a listagem de
Classificação Geral para o item 3 – a),  deste Capítulo e a listagem de Classificação Geral e a Classificação de Portadores de
Necessidades Especiais, para o item 3 – b), deste Capítulo.
5. Não ocorrendo inscrição ou classificação de candidatos portadores de necessidades especiais, serão elaboradas e publicadas
apenas as listagens de Classificação Geral e de Classificação de Candidatos Afrodescendentes para o item 3 B deste Capítulo.
6.  Não havendo inscrição ou classificação de candidatos Portadores de Necessidades Especiais ou Afrodescendentes,  haverá
somente a Listagem de Classificação Geral, por emprego em concurso.
7.  A Classificação  Final  do  concurso  público  será  representada,  por  até  três  listagens:  Classificação  Geral,  Classificação  de
Afrodescendentes e Classificação de Portadores de Necessidades Especiais. 

IX – DOS RECURSOS

1.O candidato poderá interpor recurso da homologação das inscrições, exceção feita ao estabelecido no item 2 do Capítulo IV, das
publicações dos aprovados nas provas, objetiva de múltipla escolha, prática e de informática, de acordo com o estabelecido no item
8 do Capítulo V, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação, na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, do ato que
deu origem.
1.1. Não se computará no prazo, indicado no item 1, o dia da publicação e será prorrogado para o primeiro dia útil o vencimento que
incidir em ponto facultativo ou feriado.
2. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso Público e protocolado, pessoalmente ou por procuração,
nos  dias  úteis,  de  segunda  à  sexta-feira,  no  horário  das  09:00  às  15:00  horas,  na  Seção  de  Comunicações  Administrativas
(Protocolo), da DAE S/A Água e Esgoto.
2.1. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de cópias
dos documentos de identificação do candidato e do procurador, acompanhadas dos respectivos originais.
2.2. O recurso deverá estar datilografado, digitado ou em letra de forma, contendo, obrigatoriamente, os itens abaixo relacionados
(vide modelo no Anexo V deste Edital):

- nome completo do candidato;
- número de inscrição;
- número do documento de identidade (RG);
- nomenclatura do emprego público para o qual se inscreveu;
- relato sucinto do fato motivador do recurso, com a devida fundamentação e pedido especificadamente;
- a questão objeto da controvérsia, de forma individualizada.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão objeto de
controvérsia.
4. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem.
4.1. Os recursos interpostos fora da forma e do prazo não serão aceitos, sendo considerada, para tanto, a data do respectivo
protocolo.
5. Não será aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama, correio ou qualquer outro meio não especificado
neste Edital.
6. Será indeferido de plano o recurso interposto fora do prazo e da forma estabelecidos neste Edital.

X – DA HOMOLOGAÇÃO

1. O resultado final deste Concurso Público será homologado, por emprego público, mediante despacho do Presidente da DAE S/A
Água e Esgoto, a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 

XI – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO

1. A convocação para a admissão do candidato aprovado, será realizada por meio de Edital de Convocação, obedecendo a ordem
crescente estabelecida no Edital de Classificação Final deste concurso público, publicado na Imprensa Oficial do Município.
1.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação para contratação, feita na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
1.2.  O  candidato  que  não  atender  à  convocação  para  a  admissão  na  data,  hora  e  local  determinados  no  Edital  estará
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automaticamente excluído deste Concurso Público.
2. A admissão deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do ato de convocação na Imprensa Oficial
do Município de Jundiaí.
2.1. A requerimento do interessado, devidamente justificado, o prazo para a admissão poderá ser prorrogado por até  15 (quinze)
dias, condicionado à deliberação da  DAE S/A. 
2.2. Em se tratando de empregado da DAE S/A que esteja em férias, o prazo deste artigo será contado da data em que o mesmo
retornar ao serviço.
3. Para efeito de admissão, o candidato classificado, quando convocado será submetido a exame médico admissional, realizado por
profissional indicado pela DAE S/A, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física e mental para o desempenho das
atribuições relativas ao emprego que concorreu.
3.1.  Será  eliminado do Concurso Público  o  candidato  que for  considerado INAPTO no exame médico  admissional,  conforme
estabelecido no item 1.10 do Capitulo III deste Edital.
4. Quando da convocação para contratação, o candidato deverá entregar os documentos comprobatórios exigidos nos itens 1 e 2, do
Capítulo III deste Edital e também:
4.1. Declarar, por escrito, se exerce ou se exerceu cargo, emprego ou função pública, na administração direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal, ou se dela recebe proventos da inatividade.
4.1.1. Em caso positivo:
a) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou esteve vinculado, se for o caso, registrando que o candidato tem situação
jurídica compatível com nova contratação em emprego público, não tendo sofrido penalidade de demissão ou de destituição de
cargo em comissão. 
b) Ocorrendo hipótese de acumulação proibida, a admissão será sustada, até que, respeitados os prazos fixados no item 2 deste
Capítulo, se comprove a inexistência daquela.
5. Sendo constatada a acumulação proibida após a data da admissão, será instaurada sindicância administrativa para apurar  o
ocorrido.
6. Será tornada sem efeito a convocação, se não for efetivada no prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo. 
7.  Os requisitos especificados neste Capítulo, deverão ser comprovados por meio da apresentação de documento original, sendo
eliminado do Concurso Público aquele que não os apresentar.
8. Além dos documentos exigidos, de acordo com o estabelecido no item 4 deste Capítulo, a DAE S/A Água e Esgoto relacionará no
Edital de Convocação para a Admissão os demais documentos a serem entregues visando a formalização de contratação. A falta de
comprovação e de entrega, em original, dos documentos no prazo e na forma previstos no respectivo Edital impedirá a admissão do
candidato, eliminando-o do presente Concurso Público.
9.  Estará impedido de ser contratado o candidato:
a) ex-servidor da DAE, demitido por justo motivo;
b) que tenha praticado qualquer ato desabonador de sua conduta, detectado por meio dos documentos referentes à sindicância de
vida pregressa de que tratam os itens 1.9, do Capítulo III, e 4.1.1 A, deste Capítulo ou por diligência realizada;
c) servidor público que não se enquadre no que estabelecem os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal, conforme
disposto nos itens 4.1, 4.1.1 B e 5 deste Capítulo. 
10. Efetivada a contratação, o salário devido será aquele em vigor na época da admissão.  

XII – DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inscrição do candidato importará no conhecimento e concordância das instruções e condições constantes do presente Edital e
nos demais, se publicados.
2. Acarretarão a nulidade da inscrição do candidato com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal adotadas pela DAE S/A Água e Esgoto, quando verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da contratação, qualquer das hipóteses abaixo:
a) inexatidão e/ou irregularidades das informações fornecidas pelo candidato;
b) a não apresentação e entrega de documentos;
c) irregularidade e/ou inexatidão nos documentos.
3.  Os  candidatos  classificados  e  convocados  serão  admitidos  de  acordo  com  a  necessidade  de  pessoal  e  disponibilidade
orçamentária e financeira da DAE S/A Água e Esgoto e dos limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem de classificação
final e dentro do prazo de validade deste Concurso Público.
4. O prazo de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, a contar da data da sua homologação, prorrogável por igual
período, a critério exclusivo da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO.  
5.  Todas  as  convocações  e  resultados  oficiais,  referentes  a  este  Concurso  Público,  serão  publicados  na  Imprensa  Oficial  do
Município,  sendo  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  o  seu  acompanhamento,  sobre  os  quais  não  poderá  alegar
desconhecimento.
6. Quaisquer alterações nas condições fixadas neste Edital somente poderão ser realizadas por meio de outro Edital, a ser publicado
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste Concurso Público, valendo, para esse
fim, as listagens divulgadas na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.
8. Não serão dadas, por telefone e e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das inscrições e das
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais a serem publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
9. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço completo, número de telefone ou e-mail, junto a DAE S/A – ÁGUA E
ESGOTO, durante a realização e pelo período de validade deste Concurso Público. 
9.1. A DAE S/A Água e Esgoto não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado ou desatualizado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
10. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não atender às convocações feitas por meio de
Edital, não comparecendo nas datas, locais e horários estabelecidos ou quando manifestar sua desistência por escrito.
11.  Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público e não se caracterizando óbice administrativo ou legal,
é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do concurso
público, os registros eletrônicos dos documentos produzidos pela DAE S/A Água e Esgoto a ele referentes. 
12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a DAE S/A Água e Esgoto poderá anular a inscrição, prova ou
contratação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidades no Certame.
13. Os editais relativos a este Concurso Público serão disponibilizados no site da DAE S/A Água e Esgoto e no quadro de avisos da
DAE S/A Água e Esgoto.
14. Os questionamentos relativos às dúvidas ou casos omissos, se existentes, em decorrência deste Edital, serão resolvidos pela
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Comissão Especial. 
15. Fazem parte deste Edital:
a) Anexo I – Descrições dos Empregos;
b) Anexo II – Conteúdo Programático;
c) Anexo III – Endereço da DAE S/A Água e Esgoto;
d) Anexo IV – Requerimento de Inscrição; 
e) Anexo V – Modelo de Recurso.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que será publicado na íntegra, na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí, no site  www.daejundiai.com.br , quadro de avisos da DAE S/A Água e Esgoto e, resumidamente, em jornal de grande
circulação do município de Jundiaí. 

Jundiaí, 25 de Julho de 2013.

JAMIL YATIM
DIRETOR PRESIDENTE 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS EMPREGOS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CATEGORIA  I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executa, sob supervisão imediata, serviços gerais de escritório de pouca complexidade e de atendimento ao público nas diversas
unidades.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:
Digita comunicados, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se
nas minutas fornecidas para atender às rotinas pré-estabelecidas da unidade administrativa;
Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando a
agilização de informações e controle dos mesmos;
Efetua cálculos de natureza simples para atendimento das necessidades da unidade administrativa;
Atende e efetua ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotinas ou prestando informações relativas aos
serviços executados;
Controla  o recebimento  e expedição de correspondência,  registrando-a em livro próprio,  com a finalidade de encaminhá-la ou
despachá-la para as pessoas/unidades administrativas interessadas;
Presta atendimento ao público interno e externo, recebendo ou fornecendo informações, recebendo reclamações gerais atinentes à
sua unidade, visando esclarecer e/ou encaminhar para a solução dos mesmos;
Emite requisição, recebe e controla material de escritório, a fim de atender necessidades administrativas;
Entrega os uniformes aos empregados, durante a jornada de trabalho;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES:
Escolaridade: Ensino médio completo.
Requisitos  Adicionais:  Conhecimentos  em  Sistema  Operacional  Windows,  Processador  de  Texto,  Planilha  Eletrônica,  Sistema
Gestor de Base de Dados (Broffice Base, Access).
Recrutamento: Externo, mediante concurso público.
Progressão: 
Promoção: Para o emprego de Assistente Administrativo Categoria II.

MOTORISTA CATEGORIA I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Compreende as tarefas que destinam-se a conduzir e conservar veículos automotores, da frota da empresa, tais como: caminhões,
automóveis, peruas e utilitários, de acordo com as normas de trânsito e as instruções internas da empresa no uso principalmente do
transporte de material e de pessoal, respectivamente, conforme o veículo utilizado.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES
Inspeciona o veículo antes da saída verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, a água e óleo do cárter, testando freios,
parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento;
Verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas
estabelecidas;
Dirige corretamente caminhões, utilitários e/ou automóveis de passeio pertencentes à frota do DAE, obedecendo o Código Nacional
de Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, cargas, materiais e equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os
em segurança conforme itinerários estabelecidos;
Zela pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia do veículo,
para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos;
Zela pela manutenção do veículo, deixando-o em condições adequadas para uso;
Transporta  materiais,  de  construção,  ferramentas  e  equipamentos  para  obras  em  andamento,  assegurando  a  execução  dos
tablados;
Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo
normas estabelecidas;
Efetua  pequenas  sinalizações  de  trânsito  nos  casos  específicos,  utilizando-se  de  cones,  placas  e  cavaletes,  para  garantir  a
segurança do veículo e principalmente dos trabalhadores;
Comunica ao superior anormalidades no funcionamento do veículo;
Opera o rádio transmissor do veículo sempre que necessário ao andamento do serviço;
Mantém o veículo limpo externamente e internamente e em condições de uso,  levando-o à manutenção sempre que necessário,
observando a escala periódica de manutenção e lubrificação do veículo;
Recolhe o veículo à garagem quando concluído o serviço do dia, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar a
manutenção e o abastecimento do mesmo;
Conduz  veículo  utilizado  para  os  serviços  do  plantão  noturno,  transportando  pessoas,  realizando  entre  outras,  pequenas
sinalizações de trânsito,  manobrando registro e retirando e entregando refeições para os servidores, para atender necessidade
operacional da empresa;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES:
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
Requisitos adicionais: Possuir carteira nacional de habilitação categoria  "D" ou "E", constando anotação para atividade remunerada,
curso de direção defensiva e aptidão física.
Recrutamento: Externo , por concurso público
Progressão:
Promoção: Para o emprego de Motorista Categoria II
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OPERADOR DE ETA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Opera as instalações da estação de tratamento de água, monitorando por meio de análises físico-químicas a qualidade da água,
acionando  comandos  elétricos  de  fluxo  de  água,  misturando-lhe  substâncias  químicas,  filtrando-a,  para  purificá-la  e  torná-la
adequada e potável.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:
Opera as instalações da estação de tratamento de água,  usando produtos químicos,  monitorando por  meio de análises  físico-
químicas para torná-la potável;
Regula a vazão de tratamento conforme necessidade, responsável pelo liga e desliga das bombas do recalque;
Controla o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de produtos químicos, operadas por bombas dosadoras,
por meio do sistema manual ou automático;
Coleta e efetua análises físico-químicas das amostras de água em diversos pontos do processo (bruta, floculada, decantada e
tratada);
Controla o acionamento das válvulas, comportas e agitadores responsáveis pela entrada e saída da água no sistema;
Inspeciona, controla, calibra e limpa os equipamentos de bancada e processo;
Opera a lavagem dos filtros, por meio de um contrafluxo de água, que ocorre com a abertura das comportas, acionada pelo painel
eletrônico, para evitar o entupimento dos filtros. 
Efetua toda limpeza das vidrarias utilizadas nas análises físico-químicas;
Comunica a necessidade de reposição e/ou manutenção de todo e qualquer material e equipamento utilizado em todas as fases do
tratamento existente na estação;
Digita os dados obtidos no processo de tratamento.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ESPECIFICAÇÕES:
Escolaridade: Ensino Médio Completo, formação técnica em saneamento ou técnica em química e registro profissional no C.R.Q.
Requisito Adicional: Conhecimentos em Sistema Operacional Windows, Processador de Texto, Planilha Eletrônica, Sistema Gestor
de Base de Dados (Broffice Base, Access).
Recrutamento: Externo, por concurso público.
Progressão:             
Promoção:
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

As provas serão elaboradas com base nas Regras Ortográficas vigente, considerando que as novas regras do acordo 
ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CATEGORIA I  

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Sinônimos, Antônimos, Parônimos e Homônimos; Figuras e vícios de linguagem;
Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação; Ocorrência da
crase; Encontro vocálico, Encontro Consonantal e Dígrafo; Ortografia; Pontuação.
Classes de palavras:
Substantivos, Artigos,  Adjetivos, Verbos, Pronomes, Numerais, Preposições, Conjunções,  Interjeições,  Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração = aposto; vocativo;
adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal: Colocação pronominal;  Estrutura
e formação das palavras;  Funções das palavras que e se;
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão;  Múltiplos e Divisores –
Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC:  Números Racionais e sua representação fracionária
– a idéia de fração, comparação e simplificação  de frações, operações com números fracionários, potenciação de frações,raiz
quadrada de números fracionários, expressões numéricas;  Conjuntos Numéricos;  Potenciação e Radiciação;  Porcentagem;  Juros
simples e compostos;  Razão e  proporção - regra de três simples e composta;   Média Aritmética Simples e Ponderada;  Progressão
Aritmética e Geométrica;  Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais;  Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de
2º  Grau – Raízes, equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais;  Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica, domínio e
imagem:   Função Exponencial;  Função Logarítmica,   Sucessão ou Seqüência,   Estudo das Matrizes:  Determinantes;  Sistema
Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade;  Geometria
plana e espacial  – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de
área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e de suas partes;  Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no
Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;  Trigonometria – razões trigonométricas;  Questões de raciocínio lógico na forma de
problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS 
Conhecimentos  de assuntos  atuais,  referentes  aos  temas  como:  Ciências,  Política,  Economia,  Esportes,  Geografia,  Cultura  e
História do Brasil, atualidades locais, nacionais e internacionais veiculadas pelos meios de comunicação. 

EMPREGO: MOTORISTA CATEGORIA I     
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura,  compreensão  e  interpretação  de  texto;  sinônimos,  antônimos,  parônimos  e  homônimos;  Sílaba  =  separação  silábica,
classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal
e  dígrafo;  Ortografia;   Pontuação  =  Empregar  corretamente: ponto-final,  ponto-e-vírgula,  ponto-de-exclamação,  ponto-de-
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula; Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito)
e predicado (tipos de predicado);
Classes de palavras: Substantivos = tipos de substantivos, Artigos = definidos e indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos,
Verbos  =  Flexões  do verbo:  modo,  tempo e  número;  regulares,  Pronomes = pessoais  do  caso reto,  oblíquo e  de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Interjeições;
Advérbios ; Concordância nominal e verbal.
MATEMÁTICA
Operações  com Números Inteiros,  Fracionários  e Decimais  -  adição,  subtração,  multiplicação e divisão;  Múltiplos  e Divisores –
Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC:  Números Racionais e sua representação fracionária
– a idéia de fração, comparação e simplificação  de frações, operações com números fracionários  Frações Decimais e Números
Decimais – propriedades dos Números Decimais e operações com Números Decimais;  Potenciação e Radiciação Porcentagem;
Razão  e   proporção  -  regra  de  três  simples  e  composta;   Equações  do  1º  Grau,  Sistema  Métrico  Decimal  –  Unidades  de
Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade;  Geometria – sólidos geométricos, reta e
segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área
do círculo e de suas partes.
Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Código de Trânsito Brasileiro / Lei nº 9503, de 23/09/1997, suas alterações e regulamentações.
Direção Defensiva; normas gerais de circulação e conduta / primeiros socorros.

        

EMPREGO: OPERADOR DE ETA 

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura, compreensão e interpretação de texto, Sinônimos, Antônimos, Parônimos e Homônimos; Figuras e vícios de linguagem;
Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação; Ocorrência da
crase; Encontro vocálico, Encontro Consonantal e Dígrafo; Ortografia;   Pontuação;
Classes de palavras:
Substantivos, Artigos,  Adjetivos, Verbos, Pronomes, Numerais, Preposições, Conjunções,  Interjeições,  Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração = aposto; vocativo;
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adjunto  adnominal  e  adjunto  adverbial;   Concordância  nominal  e  verbal;   Regência  nominal  e  verbal:  Colocação  pronominal;
Estrutura e formação das palavras;  Funções das palavras que e se;
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão;  Múltiplos e Divisores –
Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC:  Números Racionais e sua representação fracionária
– a idéia de fração, comparação e simplificação  de frações, operações com números fracionários, potenciação de frações,raiz
quadrada de números fracionários, expressões numéricas;  Conjuntos Numéricos;  Potenciação e Radiciação;  Porcentagem;  Juros
simples e compostos;  Razão e  proporção - regra de três simples e composta;   Média Aritmética Simples e Ponderada;  Progressão
Aritmética e Geométrica;  Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais;  Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de
2º  Grau – Raízes, equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais;  Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica, domínio e
imagem:   Função Exponencial;  Função Logarítmica,   Sucessão ou Seqüência,   Estudo das Matrizes:  Determinantes;  Sistema
Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade;  Geometria
plana e espacial  – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de
área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e de suas partes;  Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no
Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;  Trigonometria – razões trigonométricas;  Questões de raciocínio lógico na forma de
problemas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos de produtos químicos utilizados para tratamento: funções e utilidade ex: cloro, sulfato de alumínio, cloreto férrico, ácido
flúor silícico. Vidraria de laboratório: pipetas, provetas, Becker, etc. Equipamentos de Laboratório: phmetros. Conhecimentos das fases
de tratamento.  Conceitos  de norma de Segurança do Trabalho e  uso de EPI’s.  Conhecimento básicos de eletricidade,  voltagem,
potência e motores.Parâmetros a serem analisados na qualidade da água. Portaria do Ministério da Saúde nº 2914/11 – Procedimentos
de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.
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ANEXO III – ENDEREÇO DA DAE S/A ÁGUA E ESGOTO

Empresa: DAE S/A Água e Esgoto
Endereço: Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa – Jundiaí/SP
CEP: 13.214-311
Telefone: (11) 4589-1300
Site: www.daejundiai.com.br 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

(ESTE DOCUMENTO SERÁ PREENCHIDO NO LOCAL DA INSCRIÇÃO)

EMPREGO: ESCREVER O EMPREGO AO QUAL PRETENDE SE 
INSCREVER

Nº de Inscrição

EMPREGO:

Nome:
___________________________________________________________________________________________
_____

Endereço:___________________________________________________________________________________
Nº________

Complemento:____________________Bairro:________________________Cidade:________________________
UF:_______ 

CEP:___________________________Telefone:(______)___________________________Celular:
(______)_______________

RG nº__________________________________________      CPF n.º _____________________________________________

E-MAIL: _______________________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: ______/ ______/ ______  Sexo:  (    )  Masculino       (     )  Feminino

• INSCRIÇÃO DE ACORDO COM O ÍTEM 8 DO CAPÍTULO II DO EDITAL Nº 019/2013.  (DECLARA-SE AFRODESCENDENTE):

(       )    SIM

• INSCRIÇÃO DE ACORDO COM O ÍTEM 6 DO CAPÍTULO II DO EDITAL Nº 019/2013. (PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA):

(       )    SIM             

ESPECIFICAR O TIPO DE DEFICIÊNCIA: _______________________________________________________________________
 

O Candidato ou seu procurador abaixo assinado DECLARA, sob as penas da lei, QUE:

  Os dados informados neste formulário são verdadeiros;
 Conhece e atende todas as exigências contidas no Edital nº 019/2013 do Concurso Público nº 001/2013 e que está de acordo
com  a  regulamentação  nele  contida,  bem  como  está   ciente   de  que  constatada  a  inexatidão  das  afirmativas  ou
irregularidades  dos  documentos,  ainda que comprovadas posteriormente, será eliminado  do  Concurso Público,  anulando–se
todos  os atos decorrentes de sua inscrição. 

JUNDIAI,  ______ de ______________________ de 2013.

_____________________________________                                                       ________________________________
       Assinatura do Candidato ou Procurador                                      DAE S/A -  Responsável pela inscrição

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

EMPREGO: ESCREVER O EMPREGO AO QUAL PRETENDE SE 
INSCREVER.

Nº
de

Inscr
ição

EMPREGO:

Nome: ______________________________________________________                 RG n.º ___________________________
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___________________________________       ____________________________________
Assinatura do Candidato ou Procurador                                             DAE S/A -  Responsável pela inscrição

OBS: É obrigatória a apresentação deste documento em todas as fases do Concurso Público juntamente com um documento com foto, em original, que
permita a identificação do candidato ( documentos relacionados no item 1.1 do Capítulo IV do Edital nº 019/2013 do Concurso Público nº 001/2013 )

ANEXO V – MODELO DE RECURSO

DAE S/A Água e Esgoto – Jundiaí
Concurso Público – Vários empregos
(Edital nº 019/2013 – Concurso Público nº 001/2013)

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Senhor(a) Presidente da Comissão de Concurso.

Dados do candidato:

Nome: ______________________________________________________________________________________________________

RG: ___________________________________________________________  Nº de inscrição: _______________________________

Nome do Emprego Público:______________________________________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________________nº_________________
 
Bairro: _______________________________________________             Cidade: __________________________________________ 

Estado  _________________________ 

Fone :  ( ___ ) __________________________

Interposição de recurso contra: 
____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

Embasamento:  ______________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________ 

Data: _____ / _____/ _____

Assinatura: ______________________________________________________________

OBS. Protocolado (pessoalmente ou por procuração) – Capítulo IX deste Edital.
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